
 
 

 
RECURSO ESPECIAL Nº 1.237.176 - SP (2011/0031420-0)

RELATORA : MINISTRA ELIANA CALMON
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : DUTRAMOVI UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA - 

MICROEMPRESA E OUTRO
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BEM DE FAMÍLIA DADO EM 
GARANTIA - IMÓVEL RURAL - ART. 4º, § 2º, DA LEI 8.009/90 - POSSIBILIDADE NA 
PARTE QUE EXCEDE AO NECESSÁRIO À MORADIA DO DEVEDOR E DE SUA 
FAMÍLIA.

1. Inexiste violação ao art. 535 do CPC se o Tribunal aborda todas as questões 
relevantes para o julgamento da lide.

2. Aplica-se à penhora de imóvel rural o § 2º do art. 4º que dispõe: "quando a 
residência familiar constituir-se em imóvel rural, a impenhorabilidade restringir-se-á à sede de 
moradia, com os respectivos bens móveis, e, nos casos do art. 5º, inciso XXVI, da Constituição, à 
área limitada como pequena propriedade rural.

3. Recurso especial parcialmente provido para determinar a penhora do imóvel 
rural no percentual que exceda o necessário à moradia do devedor.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA Turma do Superior Tribunal de Justiça "A Turma, por 
unanimidade, deu parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Sr(a). 
Ministro(a)-Relator(a), sem destaque e em bloco." Os Srs. Ministros Castro Meira, Humberto 
Martins, Herman Benjamin (Presidente) e Mauro Campbell Marques votaram com a Sra. 
Ministra Relatora. 

Brasília-DF, 04 de abril de 2013(Data do Julgamento)

MINISTRA ELIANA CALMON  
Relatora
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.237.176 - SP (2011/0031420-0)
  
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : DUTRAMOVI UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA - 

MICROEMPRESA E OUTRO
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

RELATÓRIO

A EXMA. SRA. MINISTRA ELIANA CALMON: Cuida-se de recurso 
especial interposto com fundamento na alínea "a" do permissivo constitucional, em face de 
acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região assim ementado:

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CESSÃO DE CRÉDITO RURAL. 
SUBSTITUIÇÃO DO TÍTULO. GARANTIA HIPOTECÁRIA. BEM DE FAMÍLIA. 
IMPENHORABILIDADE. ART. 1º E 5º, DA LEI 8.009/90.

1. A substituição da Cédula de Crédito Rural pela Certidão de Dívida 
Ativa, para fins de instrução da execução fiscal, implica extinção da garantia hipotecária 
oferecida no primeiro título, visto que a CDA não comporta garantia.

2. Determina o artigo 1º e 5º da Lei 8.009/90 que "o imóvel residencial 
próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer 
tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos 
cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele residam, salvo nas 
hipóteses previstas nesta lei". (f. 133)

Foram opostos embargos de declaração (fls. 136/140), que restaram rejeitados 
(fls. 141/145).

Nas razões recursais aponta-se violação ao art. 535 do CPC e aos arts. 2º da MP 
2.196/01, 69 do Decreto-lei 167/67 e 3º, V, da Lei 8.009/90, aduzindo os seguintes fundamentos:

a) o Tribunal de origem omitiu-se na apreciação da legislação federal tida por 
violada; e

b) o crédito objeto da execução fiscal refere-se à cédula de crédito rural oriunda 
de renegociação efetivada entre o Banco do Brasil S/A e o devedor, de acordo com a Lei 
9.138/95, que tratou do alongamento das dívidas agrárias, adquirida pela União com fundamento 
no art. 2º da MP 2.196-3/01 e o imóvel rural dado em hipoteca cedular é de propriedade do 
devedor, garantia que torna a impenhorabilidade relativa, consoante lição doutrinária e precedente 
desta Corte (REsp 79.215/RS, DJ de 30/9/1996).

Ao final, postulou a reforma do acórdão recorrido.
Sem contrarrazões (f. 154), o recurso foi admitido na origem como representativo 

de controvérsia (fls. 155/156), vindo-me conclusos para apreciação.
É o relatório.

Inicialmente observo que a questão discutida nos autos, embora passível de se 
verificar em múltiplos recursos, ainda não se encontra madura na 1ª Seção desta Corte, razão 
pela qual afasto a representatividade adotada na origem para normalmente julgar o recurso 
especial.

Em preliminar, observo que o acórdão recorrido foi expresso ao analisar a 
impossibilidade da penhora do bem imóvel dado em garantia da cédula de crédito rural, afirmando 
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que a cobrança do crédito pela via da execução fiscal implica em renúncia à garantia cedular e 
que o bem imóvel, de fato, configura-se como bem de família, nos termos da Lei 8.009/90.

Sem a omissão na apreciação de questão relevante inexiste violação ao art. 535 
do CPC.

Antes de adentrar ao mérito, advirto que não se discutiu nos autos 
impenhorabilidade da pequena propriedade rural, imune à penhora, por força do art. No mérito, 
dispõe a Lei 8.009/90, arts. 3º, V e 4º, § 2º, que:

Art. 3º A impenhorabilidade é oponível em qualquer processo de 
execução civil, fiscal, previdenciária, trabalhista ou de outra natureza, salvo se movido:

(...)
V - para execução de hipoteca sobre o imóvel oferecido como garantia real 

pelo casal ou pela entidade familiar;

Art. 4º Não se beneficiará do disposto nesta lei aquele que, sabendo-se 
insolvente, adquire de má-fé imóvel mais valioso para transferir a residência familiar, 
desfazendo-se ou não da moradia antiga.

(...)
§ 2º Quando a residência familiar constituir-se em imóvel rural, a 

impenhorabilidade restringir-se-á à sede de moradia, com os respectivos bens móveis, e, 
nos casos do art. 5º, inciso XXVI, da Constituição, à área limitada como pequena 
propriedade rural.

Esta Corte analisou o tema em algumas decisões monocráticas, em sua maior 
parte proferidas pela 2ª Seção, especializada em Direito Público, entendendo que:

"É possível a penhora de parte do bem que não se caracteriza como bem de 
família quando, levando-se em conta as peculiaridades do caso, não houver prejuízo para a área 
residencial do imóvel também utilizado para o exercício de comércio." (REsp 1.018.102/MG, Rel. 
Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/08/2010, DJe 23/08/2010). 
(REsp 1102353/SC, rel. Min. Raul Araújo, DJe de 12/02/2012); 

Ou ainda que "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS. 
RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO INSUFICIENTE. SÚMULA N. 211-STJ. 
BEM DE FAMÍLIA. ÚNICO BEM. RENÚNCIA INCABÍVEL. PROTEÇÃO LEGAL. 
NORMA DE ORDEM PÚBLICA. LEI N. 8.009/90. I. "Inadmissível recurso especial quanto à 
questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a 
quo" - Súmula n. 211-STJ. II. A proteção legal conferida ao bem de família pela Lei n. 8.009/90 
não pode ser afastada por renúncia ao privilégio pelo devedor, constituindo princípio de ordem 
pública, prevalente sobre a vontade manifestada, que se tem por viciada ex vi legis." (REsp 
805713 / DF Recurso Especial 2005/0210993-5; Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior; Quarta 
Turma; DJ 16.04.2007). 

Em similar sentido: "Processo civil. Recurso especial. Ação de embargos do 
devedor à execução. Bem de família. Móveis. Oferta em penhora pelo devedor. Renúncia tácita 
à impenhorabilidade prevista na Lei nº. 8009/90. Inadmissibilidade. Ônus de sucumbência. 
Fundamento não atacado. - Não renuncia à impenhorabilidade prevista na Lei nº. 8009/90 o 
devedor qu e oferta em penhora o bem de família que possui. - Se a proteção do bem visa 
atender à família, e não apenas ao devedor, deve-se concluir que este não poderá, por ato 
processual individual e isolado, renunciar à proteção, outorgada por lei em norma de ordem 
pública, a toda a entidade familiar. - É inadmissível o recurso especial na parte em que restou 
deficientemente fundamentado.(REsp 526460 / RS Recurso Especial 2003/0028652-1 ministra 
Documento: 1221395 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 10/04/2013 Página  3 de 4



 
 

 
Nancy Andrighi; Segunda Seção; DJ 18.10.2004).

E mais recentemente:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ARTIGO 515, § 3º, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO DO MÉRITO DA CAUSA PELO 
TRIBUNAL, CASO TENHA SIDO PROPICIADO O CONTRADITÓRIO E A AMPLA 
DEFESA, COM REGULAR E COMPLETA INSTRUÇÃO DO PROCESSO. 
POSSIBILIDADE.  PENHORA DE 50 % DE IMÓVEL RURAL, CUJA ÁREA TOTAL  
CORRESPONDE A 8,85 MÓDULOS FISCAIS. VIABILIDADE.

1. A interpretação do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil deve 
ser feita de forma sistemática, tomando em consideração o artigo 330, I, do mesmo 
Diploma. Com efeito, o Tribunal, caso propiciado o contraditório e a ampla defesa, com 
regular e completa instrução do processo, deve julgar o mérito da causa, mesmo que para 
tanto seja necessária apreciação do acervo probatório.

2. À míngua de expressa disposição legal definindo o que seja pequena 
propriedade rural, no que tange à impenhorabilidade do bem de família, prevista no artigo 
5º, XXVI, da Constituição Federal, é adequado se valer do conceito de "propriedade 
familiar" extraído do Estatuto da Terra. Precedente do STF.

3. O módulo fiscal, por contemplar o conceito de "propriedade familiar" 
estabelecido pelo Estatuto da Terra como aquele suficiente à absorção de toda a força de 
trabalho do agricultor e de sua família, garantindo-lhes a subsistência e o progresso social 
e econômico, atende também ao preceito da impenhorabilidade da pequena propriedade 
rural, previsto no artigo 649, VIII, do Código de Processo Civil. Precedentes do STJ.

4. Recurso especial parcialmente provido, apenas para resguardar da 
penhora a sede de moradia da família.

(REsp 1018635/ES, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/02/2012)

Da análise destes precedentes e interpretando a Lei 8.009/90 segundo o interesse 
social e as exigências do bem comum a que se destina (cf. art. 5º da LICC), entendo que razão 
assiste aos precedentes que vedam à penhora do bem imóvel dado em garantia que se destinem à 
moradia do devedor e de sua família, tendo em vista que, por se tratar de preceito de ordem 
pública, é insuscetível de derrogação por vontade das partes.

Contudo, tratando-se de imóvel rural como na espécie, deve-se aplicar o § 2º do 
art. 4º acima transcrito para legitimar a penhora da parte do imóvel que exceda ao necessário à 
moradia da família do devedor, que deverá ser discriminada no ato de penhora e avaliação.

Com essas considerações, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial 
provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional para determinar a penhora do 
imóvel rural no percentual que exceda o necessário à moradia do devedor, consoante 
prescreve o art. 4º, § 2º, da Lei 8.009/90. 

Publique-se. Intimem-se.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.237.176 - SP (2011/0031420-0)
  
RELATORA : MINISTRA ELIANA CALMON
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : DUTRAMOVI UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA - 

MICROEMPRESA E OUTRO
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

VOTO

A EXMA. SRA. MINISTRA ELIANA CALMON (Relatora): Inicialmente 

observo que a questão discutida nos autos, embora passível de se verificar em múltiplos recursos, 

ainda não se encontra madura na 1ª Seção desta Corte, razão pela qual afasto a 

representatividade adotada na origem para normalmente julgar o recurso especial.

Em preliminar, observo que o acórdão recorrido foi expresso ao analisar a 

impossibilidade da penhora do bem imóvel dado em garantia da cédula de crédito rural, afirmando 

que a cobrança do crédito pela via da execução fiscal implica em renúncia à garantia cedular e 

que o bem imóvel, de fato, configura-se como bem de família, nos termos da Lei 8.009/90.

Sem a omissão na apreciação de questão relevante inexiste violação ao art. 535 

do CPC.

Antes de adentrar ao mérito, advirto que não se discutiu nos autos 

impenhorabilidade da pequena propriedade rural, imune à penhora, por força do art. No mérito, 

dispõe a Lei 8.009/90, arts. 3º, V e 4º, § 2º, que:

Art. 3º A impenhorabilidade é oponível em qualquer processo de 
execução civil, fiscal, previdenciária, trabalhista ou de outra natureza, salvo se movido:

(...)
V - para execução de hipoteca sobre o imóvel oferecido como garantia real 

pelo casal ou pela entidade familiar;

Art. 4º Não se beneficiará do disposto nesta lei aquele que, sabendo-se 
insolvente, adquire de má-fé imóvel mais valioso para transferir a residência familiar, 
desfazendo-se ou não da moradia antiga.

(...)
§ 2º Quando a residência familiar constituir-se em imóvel rural, a 

impenhorabilidade restringir-se-á à sede de moradia, com os respectivos bens móveis, e, 
nos casos do art. 5º, inciso XXVI, da Constituição, à área limitada como pequena 
propriedade rural.

Esta Corte analisou o tema em algumas decisões monocráticas, em sua maior 

parte proferidas pela 2ª Seção, especializada em Direito Público, entendendo que:
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"É possível a penhora de parte do bem que não se caracteriza como bem de 

família quando, levando-se em conta as peculiaridades do caso, não houver prejuízo para a área 

residencial do imóvel também utilizado para o exercício de comércio." (REsp 1.018.102/MG, Rel. 

Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/08/2010, DJe 23/08/2010). 

(REsp 1102353/SC, rel. Min. Raul Araújo, DJe de 12/02/2012); 

Ou ainda que "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS. 

RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO INSUFICIENTE. SÚMULA N. 211-STJ. 

BEM DE FAMÍLIA. ÚNICO BEM. RENÚNCIA INCABÍVEL. PROTEÇÃO LEGAL. 

NORMA DE ORDEM PÚBLICA. LEI N. 8.009/90. I. "Inadmissível recurso especial quanto à 

questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a 

quo" - Súmula n. 211-STJ. II. A proteção legal conferida ao bem de família pela Lei n. 8.009/90 

não pode ser afastada por renúncia ao privilégio pelo devedor, constituindo princípio de ordem 

pública, prevalente sobre a vontade manifestada, que se tem por viciada ex vi legis." (REsp 

805713 / DF Recurso Especial 2005/0210993-5; Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior; Quarta 

Turma; DJ 16.04.2007). 

Em similar sentido: "Processo civil. Recurso especial. Ação de embargos do 

devedor à execução. Bem de família. Móveis. Oferta em penhora pelo devedor. Renúncia tácita 

à impenhorabilidade prevista na Lei nº. 8009/90. Inadmissibilidade. Ônus de sucumbência. 

Fundamento não atacado. - Não renuncia à impenhorabilidade prevista na Lei nº. 8009/90 o 

devedor qu e oferta em penhora o bem de família que possui. - Se a proteção do bem visa 

atender à família, e não apenas ao devedor, deve-se concluir que este não poderá, por ato 

processual individual e isolado, renunciar à proteção, outorgada por lei em norma de ordem 

pública, a toda a entidade familiar. - É inadmissível o recurso especial na parte em que restou 

deficientemente fundamentado.(REsp 526460 / RS Recurso Especial 2003/0028652-1 ministra 

Nancy Andrighi; Segunda Seção; DJ 18.10.2004).

E mais recentemente:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ARTIGO 515, § 3º, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO DO MÉRITO DA CAUSA PELO 
TRIBUNAL, CASO TENHA SIDO PROPICIADO O CONTRADITÓRIO E A AMPLA 
DEFESA, COM REGULAR E COMPLETA INSTRUÇÃO DO PROCESSO. 
POSSIBILIDADE.  PENHORA DE 50 % DE IMÓVEL RURAL, CUJA ÁREA TOTAL  
CORRESPONDE A 8,85 MÓDULOS FISCAIS. VIABILIDADE.

1. A interpretação do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil deve 
ser feita de forma sistemática, tomando em consideração o artigo 330, I, do mesmo 
Diploma. Com efeito, o Tribunal, caso propiciado o contraditório e a ampla defesa, com 
regular e completa instrução do processo, deve julgar o mérito da causa, mesmo que para 
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tanto seja necessária apreciação do acervo probatório.

2. À míngua de expressa disposição legal definindo o que seja pequena 
propriedade rural, no que tange à impenhorabilidade do bem de família, prevista no artigo 
5º, XXVI, da Constituição Federal, é adequado se valer do conceito de "propriedade 
familiar" extraído do Estatuto da Terra. Precedente do STF.

3. O módulo fiscal, por contemplar o conceito de "propriedade familiar" 
estabelecido pelo Estatuto da Terra como aquele suficiente à absorção de toda a força de 
trabalho do agricultor e de sua família, garantindo-lhes a subsistência e o progresso social 
e econômico, atende também ao preceito da impenhorabilidade da pequena propriedade 
rural, previsto no artigo 649, VIII, do Código de Processo Civil. Precedentes do STJ.

4. Recurso especial parcialmente provido, apenas para resguardar da 
penhora a sede de moradia da família.

(REsp 1018635/ES, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em 22/11/2011, DJe 01/02/2012)

Da análise destes precedentes e interpretando a Lei 8.009/90 segundo o interesse 

social e as exigências do bem comum a que se destina (cf. art. 5º da LICC), entendo que razão 

assiste aos precedentes que vedam à penhora do bem imóvel dado em garantia que se destinem à 

moradia do devedor e de sua família, tendo em vista que, por se tratar de preceito de ordem 

pública, é insuscetível de derrogação por vontade das partes.

Contudo, tratando-se de imóvel rural como na espécie, deve-se aplicar o § 2º do 

art. 4º acima transcrito para legitimar a penhora da parte do imóvel que exceda ao necessário à 

moradia da família do devedor, que deverá ser discriminada no ato de penhora e avaliação.

Com essas considerações, dou parcial provimento ao recurso especial da 

Fazenda Nacional para determinar a penhora do imóvel rural no percentual que exceda 

o necessário à moradia do devedor, consoante prescreve o art. 4º, § 2º, da Lei 8.009/90. 

É o voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

 
 

Número Registro: 2011/0031420-0 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.237.176 / SP

Números Origem:  200803990443811       9705229384

PAUTA: 04/04/2013 JULGADO: 04/04/2013

Relatora

Exma. Sra. Ministra  ELIANA CALMON

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro HERMAN BENJAMIN

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. JOSÉ FLAUBERT MACHADO ARAÚJO

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
RECORRIDO : DUTRAMOVI UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA - MICROEMPRESA E 

OUTRO
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Dívida Ativa

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a), sem destaque e em bloco."

Os Srs. Ministros Castro Meira, Humberto Martins, Herman Benjamin (Presidente) e 
Mauro Campbell Marques votaram com a Sra. Ministra Relatora.
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